
Prefeitura uricipal de Santa Rita de Caldas 

CONTRAIG ADMINISTRATIVO N° 40 

stasr, de Minas CGerais 

nresente instrumento paticular de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS, entidade de direito público interna, inscrita no CNPJ no 17.857.442/0001-51, com sede à Praça Monsenhor 
Alderige, 216 - Centro, nesta cidade de SANTA RITA DE CALDAS, Estado de Minas Gerais, neste ato 
nresentado pelo Prefeito Municipal, Emilio Torriani de Carvalho Oliveira, brasileiro, casado, 
domiciliado e residente nesta cidade, portador do CPF n 074.474.116-55 e da Cédula de 
identidaden° M-13.645.546-SSPMG e residente nesta cidade, doravante denominado simplesmente 
cONTRATANTE e de outro lado, a empresa ANDREU GUILHERME LEMOS, , inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o n° 05.140.688/O001-29, sediado(a) Travessa Professor Sebastião Costa, 06 - Centro cep: 
37588-000, em IPUIUNA, Estado de Minas Gerais, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por Andreu Guilherme Lemols, portador(a) do CPF n° 049.544.296-84 e da Cédula de 
Hentidade n° MG-1.0638394-SSPMG, conforme atos constitutivos da empresa, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATADO, tendo em vistao que consta no Processo n° 035/2024, Edital n' 
016/2024, Pregão Eletrônico n° 013/2024 e em observância às disposições da Lei Federal n. 
14.133/2021 e demais legislação e requlamentos aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, mediante as clâusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.2. 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de fornecimento de/serviços comuns nas 

Objeto da contratação: constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada, 

objetivando a prestação de serviços de equipe de apoio à limpeza, equipe médica e equipe 

elétrica para a realização da Festa de Maio 2024, a ser realizada do dia 15 a 29 de maio de 2024, de 

acordo com as especificações do Anexo || - Modelo de Proposta. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Aviso de Dispensa; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

c) 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contrataçãoé de 02(dois) meses contados da assinatura do contrato. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelo(a) Departamento 

Municipal de Cultura, Turismo e Comunicação Social, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosoS para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

Cumprimento dos seguintes requisitos: 
a) Estar formalmente demonstrado nO process0 que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

Continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

Tealização do serviço; 
) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratedo ¿nantém a condições iniciais de habilitação. 
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22. 

31. 

longo do primeiro periodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição paraa renovação. 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÄO CONTRATUAIS 

41. 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 0s prazos 
ondiçöes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam neste instrumento 
contratual. 

cLÁUSULA QUARTA-PREÇO 

42 
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O valor total geral da contratação será de: R$47.860,00(quarenta e sete mil, oitocentos e 
sessenta reais). 

Nas 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
pxecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos., encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracão, frete. sequro e outros necessários ao 

Cumprimento integral do objeto da contratação. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 

4,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5. O prazo para pagamento ao contratado será de até 30(trinta) dias. 

eventuais prorrogaçóes contratuais, os Custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.2 

Estado de Minas Gerais 

Os preç0S inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado e vigente. 

6.2.1 

6.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. do índice INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2.2 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará a0 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.4. 
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6.5 

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.3. Nas aferições finais, ofs) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6 

Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), serálão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.1. 

7.2. 

CLÀUSULA SETIMA- OBRIGAÇÖES DO CONTRATANTE 

1. São obrigações do Contratante: 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

Exigir o Cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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73. 

expensas; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

7.4. 
Contratado; 
7.5. 

76. 
prazo, 
7.7. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do fornecimento/dos serviços 
objeto do contrato. 

7.8. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 
Estado de Minas Gerais 

7.10. 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relacão à parcela incontroversa da 
PXecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021: 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

7.11. 
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7.9. Explicitamente emitir decisäo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 10(dez) dias. 

8.1. 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus enmpregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.3. 

8 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus ánexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscOs e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor; 
8.2. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.4. Reparar, Corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 
8.6. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores ou no 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos 

lederais e à Divida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Finanças 

Estadual e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 
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fscais, Comerciais e as demais previstas em legislação especifica, ouja inadimplénca não transíere a 
(esponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato 

88 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorência anoma ou aodente 
e se verifique no local da execução do objeto contratuallocal da prestação dos serviços! 
8.9. Paralisar, por determínação do contratante, qualquer atividade que não estea sendo executaca 
io acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceros 
a10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatitilidade com as corigações aSsJmdas 
ndas as condições exigidas para habilitação na licitacão: 
a11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevsta em e 
0ara pess0a com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz bem como 3s 
reservas de cargos previstas na legislação; 
8.12. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima. no prazo fxado pelo fsca do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencherarm as referidas vagas: 
8.13. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as cbiaacies trabahistas prevdencar2s 

Guardar sigilo sobre todas as informacões obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 

8.14. Arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatvos de 

Sua propOsta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

Complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatórñio para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando 0correr alqum dos eventos arrolados no art. 124. I1, d. ca Lei n 

8.16. 

8.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipa. as 

normas de segurança do contratante; 
Alocar oS empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, a0 perfeto 

Cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 
8.17. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representálo naexecuão 

do contrato. 
8.18. indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo orgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da 

atividade. 

8.19. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

Contrato; 
8.20. 

8.21. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante 

8.22. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos. 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessárioà execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 
8.24. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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E-mail: licitasrc@omail.com Fone: (35)3734-1209 

14.133, de 2021. 



cOngênere 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 

B25 Submeter previamente, por escrito, a0 contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

col0 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

onrendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacão do trabalho do menor de dezoito 

nns em trabalho noturno, perigoSO ou insalubre. 

Estado de Minas Gerais 

ÁUSULA NONA- GARANTIA DE EXECUCÃo 
Não haverå exigência de garantia contratual da execução. 

AÁUSULA DECIMA- INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
n Comete intraçã0 administrativa, o contratado que: 

der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

fpraticar ato fraudulento na execução do contrato; 

a) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal 

inexecuç�o não tr¡ga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços 
não tenha sido advertido em 

públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor 

momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 

11. Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quandoo contratado: 

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos para 

O certame; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, a 

obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado: 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços públicos 

Ou ao interesse coletivo 

l|- De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a 

extinção do instrumento contratual; 
b) der causa à inexecução parcial do Contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviÇos 

públicos ou ao interesse coletivo 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) receber multa e não efetuar o pagamento. 
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a06 (seis) meses: el 
receber 02 (duas) penalidades de advertëncia, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 

reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em raz�ão de: 

1. 
Atraso na execução do objeto; 

2 
Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

Estado de Minas Gerais 

nduzir em erro a Administracão: 
JEnsejar O cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

Cntregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou perteita 

fosse; 
u Não atender ás especiticações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no instrumento 

contratual; 
D Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida: 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou formecer bens de baixa qualidade. 

12. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (trés) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame ou 

para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilíicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

g) 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n. 12.846/2013. 

ffrustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

certame; 
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Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter beneficios indevidos; 

13. Multa: 
a) 

) Ser condenado definitivamente, na esfera civel ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou encargos soOciais inerentes às atividades pertinentes ao contrato 

firmado com a Administração. 

Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias. 

O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia; 
c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestadoletapa de obra não realizada, no caso 

de atraso Superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vicios ou defeitos Ocultos que o tornem impróprio ao uso a 

que é destinado, ou diminuam-Ihe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do prazo 

estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento contratual, calculado 

sobre a parte inadimplente; e 
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenholata, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 

exceto prazo de entrega. 
iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias coridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na repartição 

interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 
13.1.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante. 
Pça. Pe. Alderigi, 216-Centro -37775-000 -- SANTA RITA DE CALDAS - MG 
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Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 

131.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderã0 ser aplicadas cumulativamente com a multa 
1312, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
Contado da data de sua intimação. 

Estado de Minas Gerais 

13 1.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmete 
13 pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

stada ou serå cobrada judicialmente. 
PA Previamente a0 encaminhamento à cobrança ijudicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autorDdade competente. 
Pa A aplicação das sanções realizar-se-å em procesSo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
fosa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto em legislação municipal. Na aplicação das sanções 

aráo considerados (art. 156, $1º, da Lei n 14.133, de 2021): 
d a natureza e a gravidade da infração cometida: 

as peculiaridades do caso concreto; 
as circunst�ncias agravantes ou atenuantes: 

A 0s danos que dela provierem para o Contratante: 

e) a implantação ou 0 aperteiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ornentações dos órgãos 

de controle. 
13.3.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancões aplicadas à pessoa juridica seräo estendidos 

a05 seus administradores e sócios com poderes de administracão, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

0s casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoredade de análise juridica prévia. 

13.4.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.1.1. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditoS orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais Ihe 

oferece vantagem. 

14.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

14.1.3. Caso a notificacão da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.1.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

Comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

l0. As despesas decorrentes da presente contratação corerão à conta de recurSoS especificos 

COnsignados no Orçamento deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Uotação Orçamentária: 10.301.0047.2.090 3390.39.00 

Pça. Pe. Alderigi, 216-Centro -37775-000 -SANTA RITA DE CALDAS - MG 

Fone: (35)3734-1209 - E-mail: licitasrc@gmail.com 
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Ficha: 124 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 

Eonte de Recursos: 1.500.95 

onrama de Trabalho: Cofinanciamento da Atenção Básica 

Estado de Minas Gerais 

i61. Elemento de Despesa: Despesa Corrente (Custeio)A dotação relativa aos exercicios financeiros 
aubsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
orrespondentes, mediante apostilamento. 
cLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÖes 
ontidas na Lei n° 8.078, de 1990 � Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos 
Contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÖES 14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei n 

14.133, de 2021. 
14.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

Supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

8 

15. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçöes 
Públicas (PNCP), bem como no respectivo sitio oficial na Internet. 

16 Fica eleito o Foro da Comarca de em Santa Rita de Caldas para dirimir os litigios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

Santa Rita de Caldas, 15 de Maio de 2024 

Emilio Torriani de Carvalho Oliveira 
Prefeitó Municipal 

(cONTRATANTE) 

Andreu Guilherme Lemos 
Representante Legal 

(CONTRATADO) 

Pça. Pe. Alderigi. 216 -Centro-37775-000 - SANTA RITA DE CALDAS - MG 
E-mail: licitasrc@gmail.com Fone: (35)3734-1209 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

92, $1º, da Lei n 14.133/21. 
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